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INDICAÇÃO / 2025 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAÇÃO 
DO PROGRAMA "PENTECOSTE DIGITAL - INCLUSÃO 
TECNOLÓGICA COMUNITÁRIA", COM O OBJETIVO DE 
PROMOVER CURSOS GRATUITOS DE INFORMÁTICA 
BÁSICA, REDES SOCIAIS E FERRAMENTAS DIGITAIS 
PARA JOVENS, MULHERES E IDOSOS. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

regimentais desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo 

Municipal a necessidade da CRIAÇÃO DO PROGRAMA "PENTECOSTE DIGITAL - 

INCLUSÃO TECNOLÓGICA COMUNITÁRIA", COM O OBJETIVO DE PROMOVER CURSOS 

GRATUITOS DE INFORMÁTICA BÁSICA, REDES SOCIAIS E FERRAMENTAS DIGITAIS 

PARA JOVENS, MULHERES E IDOSOS, no município de Pentecoste/CE. 

JUSTIFICATIVA 

A Considerando a crescente necessidade de inclusão digital e o papel da tecnologia no 

acesso à informação, à educação e ao mercado de trabalho, propõe-se a implantação do 

programa Pentecoste Digital. O projeto visa utilizar espaços públicos já existentes, como 

escolas e Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), oferecendo cursos em 

horários flexíveis, ministrados por instrutores locais capacitados. 

A iniciativa busca fortalecer a empregabilidade, a autonomia e a cidadania digital da 

população, especialmente de grupos com menor acesso às tecnologias. Diante do exposto, 

solicito aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovação desta indicação, para que seja 

encaminhada ao Executivo Municipal, a fim de que adote as providências necessárias. 

Câmara Municipal de Pentecoste/CE, 29 de outubro de 2025. 
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